
' . 

o 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, n º 1.662 - Centro - Caixa Postal 89 - Fone: (19) 3561 2811 
Estado de São Paulo 

E-mail: legislativo@camarapirassu111111ga.sp.gov.br
Site: www.camarapirassu11u11ga.sp.gov.br

I N D I e A e Ã o AO SENHOR 
Nº 395/202ot::NCAMINHE·SEMUNlCIPAL 

PREFEITO l 
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Sala das Sessões 

Considerando que vido à mobilidade dos veículos, acidentes 
ocorrem em maior proporcionalidade em comparação a outros locais e cruzamentos, 
mom1ente porque, referido cruzamento está desprovido de sinais de trânsito que orientam os 
motoristas na condução de seus veículos; 

Considerando, que a sinalização deve ser introduzida o mais 
rapidamente possível no cruzamento das ruas supracitadas, evitando-se assim, novos 
acidentes que podem ocasionar consequências imprevisíveis não só materiais mas também 
físicas para os condutores; 

Considerando que conveniente seria que se instalasse no local 
um SEMÁFORO que, sem dúvida nenhuma, melhor educaria o trânsito naquele cruzamento, 
minimizando a probabilidade de acidentes. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade junto ao setor competente da 
Municipalidade, instalar semáforo no cruzamento das ruas supracitadas ou que sejam munidas 
aquelas vias que se cruzam, com os devidos sinais de trânsito. 

Sala das Sessões, 09 de novembro 2020. 
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